
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO  

LEI N2 	DE 	DE 	 1.979. 

CONSIDERANDO que o Art. 135 da Lei Complemdhtar 

n2 1, de 17 de dezembro'de 1.975, permite a ellen-aça° de 

Bens Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO em face da obrigetotiedade•de'Lici 

taça° e autorizaçao legislativa, fica o-Ato de Alienaçao' 

de, Bens Imóveis, revestido das exig;ncias de moralidade e 

'. legalidade que norteam todos os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que na área de terras, objeto 	do 

Artigo 12 desta Lei, est& edificado um prádio de constrú-

çao procria, de propriedade de. Sra. Vera Nogueira da Guia 

conforme Escritura de Compra e Venda, lavrada no Cartório 

do 22 Ofício de Justiça da Comarca de Cabo Frio, registra 

da no, Livro n2 138, Fls. 21/23V, cadastado nesta Prefei-

tura sob Distrito 01, Quadra 52, Lote 13, no auferindo o 

Município qualquer receita oriunda de tal ocupaç'ão. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Municipal au 

torizado a alienar em Licitaçao uma area de terras dom as 

seguintes características e confrontaçC5es: 11,00m (onze ' 

metros) de frente para 'a Avenida 13 de Novembro; 11,00 m 

(onze metros) nos fundos com quem de direito; 28,60m (vin 

te e oito metros e sessenta centímetros) pela lateral di-

reita confrontando com o Sr. Joel Rocha Nogueira da Silva 

e 28,60m (vinte e oito metros e sessenta centímetros) pe-

la.lateral esquerda com o Sr. Luiz Carlos dos Santos, for 

mando uma rea de 314,60m2 
.
(trezentos e quatorze metros e 

sessenta centímetros quadrados). 

ARTIGO 22 - A alienaç'áo se fe.“ no estado atual 

do imóvel, no se responsabilizando. a Prefeitura Munici- 

PMCF Moei. 069 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA Ni,UNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO  

pai de Cabo Fric, por qualquer diferença,de metragens ,que 

possa vir a ser constatada. 

ARTIGO 32 - A alienaçgo se fará em Licitaçgo em 

dia e hora a serem divulgadas, a,partir do valor mínimo' 

a ser fixado pela Comisso dç Avpliaçao a este fim desti 

nado, valor este a ser pago 'a vista. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data I  

de•sua publicaçao, revogadas as,disposiçoes em contrádâ. 

> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

 

COSE BONIF LIO FERREIRA NOVELLINO 

?REFEITO MUNICIPAL 

PMCF Mod. 069 


